
PROJETO DE LEI 18/2013

EMENDA Nº 01
Modificativa

Autoria: Ver. Comissão de Finanças, Orçamento e Mérito

Sejam processadas as seguintes alterações no Projeto de Lei n.º 18/2013:

- onde consta “PESCAR-AGUDO” passa a constar “PRÓ-PEIXE”;
- o Art. 8.º passa a contar com a seguinte redação:
“Art. 8.º Fica assegurado aos participantes do Programa PRÓ-PEIXE, além dos demais 
benefícios desta Lei, o direito de recebimento gratuito dos alevinos necessários à implantação 
da atividade, limitado este benefício ao primeiro povoamento dos mananciais.”; e
- no Art. 9.º, onde consta, “outros Entes Federados” passa a constar “outros órgãos ou 
entidades públicas ou privadas”:

JUSTIFICATIVA

A emenda tem por objetivo, com a alteração do art. 8.º, excluir menção desnecessária 
a critérios técnicos do Comitê Gestor para a distribuição gratuita de alevinos e, no art. 9.º, 
permitir a realização de convênios com entidades privadas. Ainda, muda o nome para PRÓ-
PEIXE de modo a permanecer claro seu objetivo. 

Agudo, 25 de março de 2013.

Ver. Carlito Schiefelbein Ver. Aliceu Klein
Presidente Vice-Presidente

Ver. Alexandre Neu Ver. Gerson Halberstadt


	Modificativa

